
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

PORTARIA N° 81, DE 12 DE MAIO DE 2022

Designa Procurador Regional da República da 3ª Região para atuação em

substituição cumulativa de ofício no período que especifica.

A  PROCURADORA-CHEFE  REGIONAL  EM  EXERCÍCIO  DA

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º 382, de 5

de maio de 2015, e considerando: a) o disposto na Lei n.º 13.024/2014; b) a regulamentação contida

no  Ato  Conjunto  PGR/CASMPU  n.º  01/2014;  c)  os  procedimentos  estabelecidos  na  Instrução

Normativa SG/MPU n.º 1/2014; d) a Portaria PRR/3ª Região n.º 125/2020; e, e) a Portaria PGR n.º

462/2016, RESOLVE:

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República para atuar em substituição

com cumulação de ofício na PRR/3ª Região no período abaixo indicado:

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf?sequence=3&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/item/eb3c1b6b-1d2a-40da-918e-df43c857f28d/PT_PRR3_2020_125.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf?sequence=7&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf?sequence=7&isAllowed=y
http://intranet.prr3.mpf.mp.br/index.php/arquivos-geral/Portarias/Portarias-2015/Regulamentar/Portaria-200-2015/


Art.  2º.  Os dados da presente  Portaria  estão  em consonância  com as  disposições

contidas na Instrução Normativa SG/MPU n.º 1/2017, para fins de pagamento da gratificação por

exercício cumulativo de ofícios.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência aos Exmos. Procuradores Regionais da República da 3ª Região e às

Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas.

Publique-se.

CRISTINA MARELIM VIANNA
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http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/240340/DMPF_ADM_20220516.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/240340/DMPF_ADM_20220516.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/199807/IN_SG_MPF_2017_1.pdf?sequence=3&isAllowed=y

